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C()NTRAT() DA S(}CIEDADE LIMTTAI}A IINIPESSOÂL:
CAPI'TAO DOREINOLTDA

Pelo presente Instnrmento Particular de Cootrato Soçial:

GLEISON SAIrITOS DO NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRA nascido em
14/061198l, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 009.894.965-97, CARTEIRA NACIONAL
DE HABILITAçÃO n" O51624663OO, órgão erpedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRANSIIO - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ERAIrIC§CO ROCHA PIRES, 73,
CENTRO, SERROLANDIA, BA, CEP 4471OOOO, BRASIL.

Resolvc consütuiruma sociedade limitada tmipessoa.l mediante as seguintes cláusulas.

rlo ENQUADRÂIVIENTO

CI-ÁUSUf.A PRIMEIRA. Declar4 sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar no 123, de 14112/2006.

DO NOME EMPRESÀRIAL, DA §EDE E DA§ rtr IAIS

CLÁUSULA §EGUNDA. A sociedade glra sob o nome anpresarial CAPITAO DO REINO
LTDA. Tendo como nome fantasia CR CAPITAO DOREINO.

CLÁUSULA TERCEIRA, A SOCiEdAdE tEM SEdE: RUA FRANCISCO ROCHA PIRES, 133-
A CENTRO, SERROLANDIA - BÀ CEp 44.710400.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade podera, a qqalquer tempo, úrir ou fechar filial ou outra
dependênci4 mediante alteração contrahral.

DO OBJETO SOCTAL E DA DURÂÇÃO

CLÁUSIILA QUINTA. A sociedade teÍn por objeto(s) social(ais):

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, E)(POSIÇÕES E FESTAS;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAI\,ÍENTO§ COMERCIÂIS E INDUSTRIAIS SEM
OPERADO& CASAS DE FESTAS E EVENTOS; ATTVIDADES DE GRÁVAÇÃO DE
soM E DE EDrÇÃo DE MÚslcÁq, FABRTCAÇÃo DE E§TRUTURAS PRE-MoLDADAS
DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA; COLETA DE RESbUOS
NÃo-przuGosos; coLETA DE REsÍ)uos pERrGosos; coNSTRUÇÃo DE
EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA
srNALrzAÇÃo plvr prsTAs RoDovrÁRIAs E AERopoRTos; coNsTRUÇÃo DE
oBRAS-DE-ARTE ESPECTATS; OBRAS DE URBAhüZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PÂRA GERAÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕTS T REDES DE DISTRIÉUrcÃO
DE ENERGTA ELÉTRTCA; MANI.rTET{9ÃO nB REDES DE DTSTRTBUTÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAçÕES E REDES DE
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C()NTRA'T(} DA S(}CIDDADE I,I]I{ITADA UNTPE§§OAL:
CAPTTAO DO REINO LTI}A

TELECoMUMcaÇÕes; uann:rmlÇÃo DE rsraçÕns E, REDEs DE
TELECoMUNICeçÕrsi CoNSTRUÇÃó ur REI>ES DE ABASTECIMENTo pB ÁcuA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕuS CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
mr.rCaçÃO; OBRAS DE IRRIGAçÃO; coNSrnUçÃO DE REDEs DE TRANSPORTES
POR DUTOS, EXCETO PARA AGUÀ E ESGOTO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS
r'mrÁrrcas; oBRÂs DE MONTAGEM INDUSTRIAL; CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕBs BspoRtTVAs E RECREATIVAS; OBRAS DE ENGENHARTA CIVIL;
oruOuçÃo DE pprrÍCrOS E ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO »p CANTEIRo E
LIMPEZÀ DE TERRENO; PERrIURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; INSTALÀÇÃO s MAi\TLITEIIÇÃO nmrnrCe; INSTALAÇÕES
HIDRÁULTCAS, SANITARIAS E DE GÁS; INSTALAÇÕnS. or SISIEMA DE
pREvENÇÃo ôolrrne rNCÊNDro; TNSTALAÇÃo pe pemrÉts PuBr-lctrÁnros;
M6NTAcEM E rNsrALAÇÃg on sr-sreuls p Éetmalrrer,qros DE, ILUMINAÇÃo s
STNALTZAÇÃO mvr VIAS rIIBLICAS, PORTOS E ÀEROPORTOS; TRATAMENTOS
TERMICO§, ecusrlcos oU DE vIBRAÇÃO; INSTAI-AÇÃo pE, PoRTAs, JAIIELAS,
TETOS, DIVISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS; OBRAS DE ACABAMENTO EM
GESsO E ESTUeUE; SERVIÇOS DE PINTURA pe 6uFÍCIOS; APLICAçÃO DE
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORE§; OBRAS DE
ACABAMENTo DA CONsTRUÇÃO; OBRAS DE FUNDAÇÕeS; ÀDMÀrrSTRAÇÃO DE
OBRAS; ,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS
1E,}Vt»ORÁRIAS; O'BRAS DE ALVENARIA; SERVIÇO§ D€ OPERAÇÃO E
FORNECIMENTO DE EQUIPÂMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAP DE
CARGAS E eESsOAS rARA USO EM OBRAS;, PERflJRAÇÃO n CoNSTRUÇ{O Oe
pOÇOS oe ÁCua; SERVIÇO DE TRAIIISPORTE DE PAsSAcEIROS - r,OceçÃO DE
AUTOMOVEIS COM MOTORISTTqu, TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE
RoDovrÁRro COLETTVo DE PAssAcErROS, soB REGIME DE FRETAMENT0,
MUNTIpAL, TRÀNSpoRTE RODOVúRIO DE CARcA, EXCETO PROD-UTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRA}ISPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDÀNÇAS, INTERMTINICIPAL,
TNTEREsTADUAL E TNTERNAcToNAL; sERvrsos be DESENHo rEcNrCo
REI-ACIONADOS À AReUITETURA E ENGENT-IARIA;. DE§IGN DE PRODUTS;
ATTvTDADES DE oESIdN; LoCAÇÃO DE AUToMOYEIS SEM CoNDUToR;
ALUGUEL DE rvrÁQUWeS E EQUIPAIvIENTOS PARA CONSTRUÇÃO SE-M

OPERADO& EXCETO ANDAIMES; ATTVIDADES PAISAGÍSTICAS; PREPARAÇÃO
DE DOCUMEN',TOS E SERVrÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;
ATTVTDADES DE PITBLICIDADj; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
ESTRUTURá,S DE Uso TEMPoRÁRIO, EXCETO ANDATMES; PRODUÇÃO vrUstCan;
pRODUÇÃo DE, ESPETÁcWOS cm-CBltSgS, DE MARIONETES; PRODUçÃO DE
ESPETACULOS DE RODEIOS E VAQUEIADAS; ATIVIDADES DE SONORIZAÇAO E
DE ILUMINAÇÃo; errvr»enrs DE nrCnpaÇÃO r LAzER, GESTÃO DE E_SPi,çO_S
pARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCI LOS E, ATTVIDADES ARTÍSTICAS;
DrsrRrBurÇÃo nr Áou.q. poR cArvÍrNHÕrs; errvroADEs RELACIoNADAS A
ESGoro, skcgro A GrsrÃo DE REDES; TRAI.ISpoRTE RoDovIARIo colETrvo
DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FD(O, MUMCIPAL; FILMAGEM DE FESTAS E
EVENTOS; AGÊNCTAS DE VTAGENS E ATTVIDADE§ DE LIMPEZA.
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CclNTn,ATO DA SOCIEDADE LIMTTADÀ UNIPE§SOAI-,:
CAPITÀO I}OREINO LTDÁ,

coDrFrcaÇÃo DAs arrvrDÀrlp§ pcoxÔprrcas

823O.O/O1 - serviços de organização de feiras, c,ongr€ssos, exposições e festas.
g32g-8t99 - outras atiüd"des de recreação e lazer não especifrcadas anteriormente.
73lg-O199 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente.
T1lg-Zrc3 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.
5920-l/0O - atividades de gravação de som e de edição de música.
4g3O-2tOZ - transporte rodoviário de fulrg4 exc€to produtos perigosos e mudanças,

intermunicipat, interestadual e iotcrnaqional.
4g3}-2t01--transporte rodoviáçio de carga, exceto pro&rtos perigosos e mudanças, muuicipal.
4gZg-gtOL - transportê irodoviário «íeüivo de passageiroq sob'regime de fretamento,
municipal. l

4924-8lAO - transporte escolar.
4923-OtO2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.
4g2l-3t}l - transporte rodoviáiio coletivo de passageirog com iúnerârio fixo, municipal.
4399-llOS - perfuração e constnrção de poços de água.
4399-ll}4 - serviços de operação e fornecimento de equiparnentos para transporte e elevação

4399-1113 - obras de alvenaria.
43gg-1/O2 - montagem e desmontagem de artdairnes e outras estruturas temporárias.
4399-1/Ol - administração de otras.
439l-6/00 - obras de fundações.
74lO-21O3 - design de produto.
?4lO-2199 - atividades de design não especificadas anterior-m€nte.
9003-5/00 - gestão de espaços para artes cê,nicas, espeUâctrlos e otrtras atividades artístioas'
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação.
9001-9/05 - produgão de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares'
9001-9/04 - produção de espettículos circenseg de marionete§ e similares,
9001-9/02 - produção musical.
823A-OÍ02 - casas de festas e eventos.
82lg-glgg - preparação de doçrrmentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especifi cados anteri orm ente.
8 130-3/00 - atividades paisagísticas.
8129-0/00 - aüvidades de limpeza não especificadas anteriormente.
79ll-2l}O - agências de viagens.
773g-Olgg - âuguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especifi cados ant€rioÍmente, sem operador.
7i3g-Ol13 - aluguel de palcos, cobernrras e outras €struturas de uso temporario, exceto
andaimes.
7732-2l|l - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, €xçeto
andaimes.
7717-O1OO - locação de automóveis sem condutor.
7420-0104 - filmagem de festas e eventos.
43304/99 - outras obras de acabamento da construção.
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C(}NTRATO DA §OCIEDADE LIMITAI}A UNIPESSOAL:
CAPITA(} DO REIN(} LTDA

43304tl0r5 - aplicação de revestimemtos e de resinas em interiores e exteriores.
433O-4/M - serviços de pintura de edificios em gerat.
4222-7/AL - construção de redes de abastecimento de água" coleta de esgoto e construções
Çorrelatas, exceto obras de irrigação.
4221-9lOS - manut€nção de estações e redes de telecomunicações.
4221-9/04 - constnrção de estações e redes de telecomunicações.
4221-9tO3 - maÍrutenção de redes de distribuição de energia elétrica.
4221-9tO2 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica.
4221-gl0l - construção de barrage,lrs e repÍesas para geração de energia elétrica.
4213-BIOO - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
4212-O/OO - construção de obrasde-arte especiais.
4211-l/O2 - pintura para sinalização em pistas rodowiárias,e aeÍoportos.
42ll-ll0l - construção de rodoüas e ferrovias. ,'

412O.4/OO - construção de edi-ficios.
3812-2/OO - coleta de resíduos perigosos.
38 1 1-4lO0 - coleta de resíduos não-perigosos.
37O2-9|OO - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.
3600-6102 - distribuição de água por caminhões.

4221-5lOO - constnrção de redes de transportes por dutos, er(c€to para água € esgpto,
4292-8t}l - montâgem de estruü.rras metálicas.
433O4/O3 - obras de acàbamento em gesso e €stuque:
413}4rc2 - instalação de portas, jurelas, tetos, diüsórias e armários ernbutidos de qualquer

material.
4329-1105 - tratamentos térmicos, acristicoq ou de vibração.
432g-l/04 - montagem e instalação de sistemas e duipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aêroportos.
4329-ll}l - instalação de painéis publicitrârios.
4322-3103 - instalações de sistema de prwenção contra incêndio.
4322-3101- instalações hidráulica.s, sanitdrias e de gas.

4321-5/OO - instalação e manutenção elétrica.
43l34lOO - obras de terraplenagem.
4312-6100 - perfurações e sondagens.
43tl-81}2 - preparação de canteiro e limpeza de terreno.
4311-8/01 - demolição de edi{icios e outras €§truhrras.
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especifrcadas anteriormente.
4299-5tO1- construção de instalações esportivas e recreativas.
4292-BlO2 - obras de rnontagem iudustrial.
23gO-3/Ot - fabricação de estruh.ras pré-moldadas de concreto armado, em série e sob

encomenda.

Cf,ÁUSfff,A SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e

seu prazo de duração e indeterminado-
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADÀ III\IIPE§SOAL:
CAPITAO DO n.EINO L-I'I)A

DO CAPITAL SOCTÂL

Cf.ÁUSUf-l SÉfnral: O capital sccial subscrito será de R$ 85.ooo,oo (Oitenta e Cinco Mil
Reais) dividido em 85.OOO (oitenta e cinco mil) quotas de valor nominal R$ I,OO (Um Real)
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

GLEISON SÂJiITOS DO NASCIMENTO, com 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) integraliz-ado;

CLÁUSULA OITAVÀ A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

DA ADMINI§TRAÇÃOE DO TTRO I,ABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade cúenâ ISOLADAMENTE a GLEISON
SANTOS DO NASCIMENTO com os poderes e atribuigões de representâção aüva e passiva
na sociedade, judicial e ortrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedadg autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse soôial ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer do cotista ou de terceiroq bem c,omo ónerar ou alienar bens irnóveis da
sociedade, sem autorizâção do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma reürada

mensal a título de "pró*labord', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALAI{ÇO PATRTMOIYL{L DOS LUCROS E PERr}AS

CLÁUSIILA DÉ,Cnf,A. Ao término de cada exercicio social, em 3l de dezernbro, o
administrador prestaÍá contas jusüfrcadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do b"lanço de resultado êconômico, cabendo ao sócio, os
lucros ou perdas apurados.

§ l" Por deliberação do sóoio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a
partir de resultado do período apurado.

cuiuSUlA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos $ü!tro meses seguintes ao término do exercício
social, o sócio deliberará sobre as coütas e designarâ administrador(es), quando for o caso.

,':
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CONTn,ATO DÂ §OCIEDADE LIMITÂI}A UNIPE§§OALI
CAPITÀO I}OREINO LTI}A

DO FALECIMENTO DE SOCIO

Cf,ÁUSUf.a »ÉCavf4. SEGUNDA. Faleçendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará
sua atividade çolm os herdeiros ou sucÊssores. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado oom base na sitração patrimonial da

sociedadg à data da resolução, verifrcada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSSLA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer a adminisúação da sociedad€, por lei especial ou em

ürtgde de condenação çriminal, ou por sê encontrar sob os êfeitos dêlq a pena que vede, ainda
que temporariarnente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra norÍnas de def,esa da çoncorr&icia,'contra as relações de consumo,
fé pública ou propriedade.

DOS CASO§ OMI§SOS

CLÁUSULA DÉCtrVIA QUARTA. Os casos omissos no pre§enÍe contrato serão resolüdos,
com observância da Lei n" 10.406/2002.

f,'oRo

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTÀ Fica eleito o foro de SERROLÂI*IOIA - BA para o
exercício e o oumprimento dos direitos e obrigações resultaltes deste contrato.

O socio lawa o presente instnrmento.

SERROLÂhIDIÂ - BA., 23 deagosto de 2o22.
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GLEISON SANTOS DO NASCIMENTO
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O1tO6l2O23, 12:06 Alcimar Monteiro, Batista Lirna e Targino Godim são algumas das atraçÕes do São Pedro de Caém - Prefeitura de Caém - BA

Alcimar tMonteiro, Batista Lima e Targino Godim são
algumas das atrações do São Pedro de Caem

âníci* » illotícias » Secretaria de Educação, Cultura e Esporte

\../

(&em,ha,gou;br

Pu blicado em : 2310612022

"Estamos próximos de celebrar um dos melhores momentos festivos da'região. Oficializamos na noite desta

sexta-feira a realização da nossa tradicional festa de São Pedro'que acontécerá nos próximos dias 1, 2 e 3 de
v julho", anunciou o prefeito de Caém, Arnaldo Oliveira (Arnaldinho), durante evento realizado na Praça

DesembargadorSouzaDias,nestasexta-feira(3).

Som ao vivo com sanfoneiro, barracas com comidas típicas, bandeirolas, balões e até uma foqueira fizeram
parte da ornamentação do local onde o prefeito anunciou paa a população e à imprensa, as principais atrações

do São Pedro e dos festejos juninos das comunidades de GOnçalo e Piabas, no interior do município.

Além dos artistas locais e regionais, estarão presentes no Sáo Pedro de Caém, artistas de renome nacional

como Alcimar Monteiro, Batista Lima, Targino Godim e Capitão do Reino.

htt ps : //www. cae m. b a. g ov. b r/ver-n oti ci a s. p h p ? n ote= 1 74 1t1
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0 1 i 0ô/20 23 , 11 :59 Arraiá da Tradição: Festejos Juninos de Mirangaba começam nesta sexta-feira (24) -

Arraiá da Tradição: Festejos Juninos de
lVlirangaba começam nesta sexta-feira (24)

? )- de.iu nho, 202?. adnr in I Cortrcntário

l)epois de dois anos sern a realização dos Íêstejos juninos, em virtude da pandemia de Clovid*l9, a partir

ilesra sexta-feira (24), a cidade de lvtirangaba abre suas portas para receher tnilhares de pessoas da região,

,,iurante os três dias do Arraiá da T.radição. uma das melhores festa de São João do interior da Bahia.

l,ocalizada a pouco mais de tlinta quilômetros da sede do rnunicípio de Jacobina, Iüirangaba é uma das

oiiiades mais atrativas para quem busca curtir um São João em clima,familiar,'num amhiertte seguro e muito

acolhedor.

{) povti mirangabense é conhecido pela alegria e receptiviclade com que acolhe os turistas, fazendo com que

r,Í:l \risitantes. se sintam em ca§a.

- i,,sse calor humano, associado ao blima tradicional clo rnês de' junho, faz riorli'ão Joãtr de Mirangaba o

*nrbiente ideal para os amantes do ftlrró, que também podêrão saborear as delícias da culinária local.

lias festividades juninas cleste ano, a Prefeitura contará com a parceria do Governo do I'lstado, por meio da

superintendência de Fomento ao'l'urismo do Estadó da Bahia (Bahiatursa), reconhecencio a importância do

lrrunicípio de Mirangaba dentro do cenário estadual dos eventos tradicionais.

ü prefeito Dirceu Ivlendes (PSD) destaca que a organização das finanças da Prefeitura foi decisivo para que o

nrunicípio pudesse retomar a realizaçio das festividades oficiais do calendário municipal, incluído o São

1.,ão e os eventos tradicionais nos distrilos e povoados.

l);rra üArraiá da'l'radiçãr), que começa nesta sexta-feira(24), o prefeito Dirceu Mendcs ressalta a parceria

Çorn o Governo do Estado, através da Bahiatursa, da Câmara Municipal de Vereadores, do comércio local,

v iJas forças de segurança pública, por meio das políoias Militar, Civ!l e Guarda lVlunicipal, e da participação

rlireta da equipe da gestão rnunicipal, que tem se empenhado na organizaçáo do evento.

{.onfira abaixo algumas atrações do Arraiá da Tradição ern Mirangaba:

https://www.jacobina24horas.com.br/festejos-juninos-de-mirangaba-comecam-nesta-sexta-Íeira-24/ 1t2
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Ci lAô12023, 12:05 Arraiá Dia Licuri em Serrolândia-BA- CapimGrosso.Conr.Br

Arraiá Dia Licuri em Serrolândia-BA

A Festa vai começar!!
,t "Olha pro céu, meu amor, vê como ele está lindo fr$Í

E é nessa lindeza toda que tá chegand o a24a Edicaçáo doARRAIÁ DU LICURÍ!! '' t .',

Florescendo esperança em nós com o jingado do forró, c.om o galope do xaxado e no balanço do

baião '.: JL r*

E nos proximos dias í0, 11 e 12de Junho, na Grande Praça de Eventos de Serrolândia! Venha

para este grande encontro, pois "Entre Contos e Encontros, Florescemos no Forró" ''i'

Teremos quadrilha, comidas típicas, reizado, pífaro, a Grande Alvorada no dia 09, Arrastão Pé

com o Grupo Artefato ç'' e MUITO MAIS!!

Corn:

Mano Valter

Solange Almeida

https://capimgrosso.com.br/noticias/noticias-da-regiao/arraia-dia-licuri-em-serrolandia-ba/
1t2
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01i06t2023,12:05 Arraiá Dia Licuri em Serrolândia-BA- CapimGrosso.Com.Br

Cavaleiros do Forró

Kelvin Diniz

Menina Faceira

Bruno Barros e Banda Cheiro de Milho

Capitão do Reino

Capitão Forro

Neto Cerqueira

Túlio Rocha

Branquinho

E MAIS DE 15 ATRAÇOES LOCAIS!!!

Venha para o ARRAIA DU LICURI! A FESTA TA GARANTIDA!

Uma realização: Prefeitura Municipal de Serrolândia
\r/

\-/

https.//capimgrosso.com.bínoticias/noticias-da-regiao/arraia-dia-licuri-em-§errolandia-ba/
2t2
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f,leste fual de semana tem oArraiá da Tradição no

Bairro Jacobina II, em Jacobina

\1

\-/
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1t2
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ABERT(TRJ4 DE PROCESSO ADMINI§TR.4TIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Banda Capitão do Rôino para reafizÃr apresentação no dia 16 de Junho de2024 no São João do

Município de Capela do Alto AIegre-

Agente de contratação

\í

:

;; pEGIME LEGAL: Art. 74,Inçiso II da Lei no 14.13312021 .

AU1UAçÃO: Aos dezesseis dias do mês de Maio de 2024, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o no O47lzoz4,este irrocesso contendo o oflcio da Exmo Sro Prefeito, para

Contratação de empresa para prestação de serviços de apiesentação artística com a Banda

Capitão ilo Reino fara rÀaüzar apresentação no dia 16 de Junho de 2024 no São João do

Município de Capeü do Alto Alegre- BA,'deiidamente acompanhado da autorização, autorizando

a abertura do Procisso Administrativo,,as§tno: .,

ALMEIDA
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Adrninistrativo no 047 12024

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

nanOa Capitão do Reino para realizar apresentação no dia 16 de Junho de2024 no São João do

Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Prezado Sr

Atenciosamente,

da previsão dos recursos

adrn inistrativo.

Capela do Alto Alegre - l6 de Maio de 2021

MARCIO I\ASCIMENTO
Sec.
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Capela do Alto Alegre - BA, l6 de Maio de2024.

Exmo. Sro.
Fundo Municipal de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Ern atelção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes Contrataçáo de empresa

para prestação de serviços Capitão do Reino Paraa

\,

realizar apresentação de Capela do Alto

Alegre- BA, cujo pagamento Orçarnentária:

Atenciosamente,

ARAÇÃO

DECLARO , para fins de atendimenÍor ,qu9 â ,pre§ente' despesa tem adequação orçamentéria e

financeira com a LOA e compafibilidadecom oP?A !.c_om'a 
LDO'do Município de C-apela do Alto

Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em.conformidade com o'disposto na Lei 14.13312021.

:'"' i

Capela do Alto.Alegre - BA, l6 de Maio de 2024'

CLEITON S. LIMA
lnterno

FONTE DE

RECURSO
DE

---aa

ELEMEI{TO
DESPESA

ORGÃO/UNIDADE

I .500.0000
Serviços de Terceiros --

Outros

J uríd ica

2021 - Realizaçáo0509 - Secretaria
Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer

I

.

DANIET

PROJETO/ATIVIDADE
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À
Fundo Municipal de tsclucação
Márcio Welitorr Oliveira do Nascinrento

Proçesso .,\drninistrartivo rf' 047 12024

lrrexigibilidacie de l-icitação nu 007 12024

1. f)a Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razáo do enquadramento a licitação quando inviável a competição no art.74, inc. II, da

Lei 14.133121, justifica-se a contratação direta atravésrde lnexigibilidade de. Licitação emtazáo

da notória especialização, uma vez que se trata de exceção aregta de re-alização de processo

licitatorio.

Z. Dtr Razão da Escolha clo Fornecedor e da JustiÍicativa

llm análise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa que comprova

lotória especialização na área do objeto de pretensão a ser contratado. que comprova notória

especialização. preenchenclo os requisitos de habilitação e qualiticação r.uítlinltt necessária à

ooutratação;
Diante clisso, em razáe» da nccessidade de atendimento do disposto no art. 74.1I, da Lei

14. I 33121 
"

Diante do exposto, informo que segu€ no auto deste processo todos os documentos

necessários conforme a Lei 14.133, ptara reàlizar tnexigibilidade de Licitação em ruzáo da

notória especialização. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a

Assessória .lurídica deste município para continuidade deste processo'

Capela do Alto Alegre - BA' l6 de Maio de2024.

RE,ILA SOU ALME,IDA
Agerrte de contratação
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 047 12024

Referente: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Banda Capitão do Reino para realizar apresentação no dia 16 de Junho de2024 no São João do

Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.74, inciso II,
solicito que seja previamente a para contratação através de

Inexigibilidade de Licitação e pata que transcolra

dentro dos tramites

Caso opine favorável
autoridade superior autori ze o

publicidade.

AS condições de notória
qualificação financeira

urídico para que a

com a devida

C do Alto Alegre - BA, l6 de Maio de 2024

A
Agente de contratação

(3)

RE,ILA SOU

A Base legal paraesse processo de Inexigibilidade de Lióitagão'em função da exclusividade,

encontra-se no Art. 74, inciso II, da Lei '14'.T33121. '

e tecn\ça
(4) Razão da escolha do fornecedor
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorlzaçá,o da autoridade competente.
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela L,ei Federal n.o

74.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001 -6 l, com sede à Rua

19 de Março SAI, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Márcio
Weliton Oliveira do l\ascimento, Gestor Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE,, e, do outro, a

inscrito no CNPJ cujo nu

XXXXXXXX, XXXX,
XXXX, representado

no CPF no XXXXX,
de agora CONTRATADO

lvem firmar o de Contrato, com base na

Inexigibilidade de Licitação llo XXNXXXX, regido no
, que couber pela ,' Lei Federal no 14.133121 e alterações

subsequentes, e pelas cláusulas e cond ições abaixo

estabelecidas:

Constitu
d isposições estabelecidas na

CLÁUSULA

de

conforme

no XX)VXXXX, autorização contida nos

transcrição integram o presente

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

Inexigibilidade de

pela CONTRATADA, que

cr,Áusur,A euART.r - VILoREicoNIDrÇonS DE plcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de R$

XXX.XXX,XX (XXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do item constante no

anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A 1 
u parcela, correspondente a 50% do valor do contrato, será paga no ato da

assinatura do contrato, a título de antecipação, para garantia da apresentação no dia e horários

fixados.
Pardgrafo Segundo: A 2u parcela, conespondente ao valor residual de 50% do valor do contrato,

será paga em até 05 (cinco) dias uteis após realizada a apresentação determinados neste

instrumento contratual.

CLAUSULA PRTMEIRA. DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - REGTMI. :NE I.EX CUÇÃO
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pardgrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços

prestádos, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
'Partígrafo 

Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

"n"ontrá-r" 
ádimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln'8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Ôertidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.4401201 1 e I 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro dôêumento que o substitua legahnente.

e) Certidão Negativa de Débito para qom a FáàéltdaMunicipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo devalidade;
Partigrafo Unico: Caso o CONTRATADO não. cumpia o objeto dêste contrato com a realizaçáo da

apreúniaçao no dia e horários fixados, os'valofes pa§os a título de adiantamento, serão ressarcidos

ao CONTRATANTE , corigidos com base na TR, mais incidênóia de multa de 0,5% (meio ponto

percentual) ao mês sobre o valor efetivamente pago, com limite máximo de 20% (vinte pontos

percentuais), calculada a contar da data prevista para'a apresentação.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE :

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados

pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidpr,"Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do termo de
'Reajuste, 

observado o transcurso de 1 (um) ano eútre a data de assinatura do contrato e do pedido

pleiteado.
Parúgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE,VeTificaT se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, ent

período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - Dos sERvIÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm'

n" XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que origirrou este contrato.

4.2 - Os Serviços serão prestados no Munioípio de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante" o qual procederá

à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto.aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,

todos os procedimentos previstos no art. 140; inciso'II, da Lei n." 14.133121,

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado. quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CIÁUSULA SETTMA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE
Anual:

\,



PHHTEITtIHA hfiUill lttiFAL ilE
TAFffitA Bffi AtTü ATEGHH " BA*IIA

Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após

o urriluirru desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido rro objeto deste

contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para fins

de conferência da CONTRATADA.

Para este contrato não

\,

I - Constitui obrigação
a) Prestar as

b) Designar Servidor
c) Efetuar os

d) o coNTRA

pelo contratado;
deste instrumento;

por meio de pagamento de todas

o central de arrecadação e

artística, objeto deste contrato,

concernentes à logística do artista e

nova data a ser designada por ambas

haja vista sua qualidade de promotor

uma nova data para a apresentação

os valores já
gística se jáL

as licenças e al

distribuição).
e) Na hipótese de

em virtude de força

Parágrafo primeiro.
artística, na

pagos pela
contratados

VATAS

s conforme
garantir a

caso

do

em

II-
a) as despesas decorrentes da

impostos, contribuição de

vales-refe ições, vales- e trabalhistas;

b) Responder por qual ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa
c) Comunicar à caríLter urgente, além de prestar

os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamagões sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Realizar a apresentação artística conforme definida deste contrato do processo administrativo no

X»UXXXX.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, enr compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificagáo,na contratação direta;

clÁusur,A DECIMA - DA ALTEnaÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes terrnos:

I - Unilateralmente, â critério da Administração:



PHHTHITL}RA III| UNITI:PAL ilE
TAP:ELA Bü ALTO ALIEGRE I BAHIA

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maio., caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalcutáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a va de risco estabelecida no colltrato;o

PordgroÍo Primeiroz A
prorrogáveis por igual
contrato.

Purdgrafo

prazo rnáximo de 20 dias,

econônr ico-financeiro do

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RE§CISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste.Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 dalei 14.133121, lem prejuízos das sanções aplicáveis.

Prímeiroz Ocorrendo a rescisão haJaculpa da CONTRATADA, será esta ressarcida

dos prejuízos regularmente ao pagamento devido pela execução do

Contrato ate a sua rescisão.

PardgraÍo Segundo: Os de motivados, assegurando-se à

CONTRATADA O

lnalor.

cr,Áusur,A DECIMA TERCEIRÀ. DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.'14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado

[|. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.


